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4891087 00135.227847/2024-90 
 

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania 
Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

 
ATA 

Brasília, na data da assinatura. 

 
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO CONADE 

Data: 28 de abril de 2025 

Local: Brasília/DF – Sede da SNDPD 

Horário: 10h30 

Aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às 10h30, realizou-se 
reunião presencial da Comissão Eleitoral do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
(CONADE), na sede da Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (SNDPD), em 
Brasília/DF. 

Estiveram presentes: o Presidente da Comissão Eleitoral, Claudio Drewes Jose de Siqueira 
(Ministério Público Federal), Sr. Alex Reinecke de Alverga (Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência) e Daniel Faganello (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - representando o 
Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência) que participou de forma virtual. A reunião 
contou ainda com o apoio técnico da Sra. Izana Aparecida Barbosa Figueira (Coordenadora – CONADE) e 
da colaboradora Ranúbia Maria Guedes Silva. 

A pauta da reunião consistiu na análise dos recursos interpostos por entidades e conselhos 
municipais no âmbito do processo eleitoral do CONADE. 

Foram analisados os recursos apresentados pelos Conselhos Municipais das cidades de 
Vitória da Conquista/BA, Caxias/MA, Assis/SP e Mogi das Cruzes/SP, sendo todos considerados 
procedentes e, portanto, habilitados no processo eleitoral. 

No tocante às entidades da sociedade civil, foram habilitadas as organizações Rede Unida 
e ANIA (Associação Nacional para Inclusão Autista). Com relação à ANIA, registrou-se voto contrário à sua 
habilitação por parte do representante do CONADE, Sr. Daniel Faganello, que manifestou discordância 
com base no fato de o CNPJ da entidade possuir apenas 2 anos e 7 meses de existência, o que, em sua 
avaliação, não atenderia aos critérios do edital. No entanto, após análise detalhada, a Comissão 
constatou que o Edital da Categoria 1 não exige tempo mínimo de constituição jurídica da entidade, mas 
sim três anos de atividades voltadas à política da pessoa com deficiência, o que foi devidamente 
comprovado pela ANIA por meio da documentação apresentada. 

Quanto à Intersindical, apesar da apresentação de documentos, foram constatadas 
pendências que não foram sanadas, resultando na não habilitação da entidade. 

Em relação à CONTRAF, o recurso foi analisado, considerado procedente e a entidade foi 
habilitada. 

Como encaminhamento final, a Comissão Eleitoral firmou o compromisso de elaborar uma 
minuta de edital a ser apresentada ao plenário do CONADE como proposta para o próximo processo 
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eleitoral, com o objetivo de dirimir as dúvidas e lacunas identificadas nesta edição, promovendo maior 
clareza e segurança normativa. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 11h30. 

 
(Documento assinado eletronicamente) 

Claudio Drewes Jose de Siqueira 

Presidente da Comissão Eleitoral do Conade 

 
Alex Reinecke de Alverga 

Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

 
Daniel Faganello 

Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

 
Izana Aparecida Barbosa Figueira 

Coordenadora de Apoio ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

 
Ranúbia Maria Guedes Silva 

Colaboradora do Conade 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO DREWES JOSÉ DE SIQUEIRA , Usuário 

Externo, em 09/05/2025, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 

4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
 

Documento assinado eletronicamente por Alex Reinecke de Alverga , Coordenador(a)-Geral, em 

09/05/2025, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do 

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL FAGANELLO, Usuário Externo, em 12/05/2025, 

às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 
 

Documento assinado eletronicamente por Izana Aparecida Barbosa Figueira , Coordenador(a) de 

Apoio, em 12/05/2025, às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 

4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
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